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Sexta-Feira, 03 de Abril de 2026

STF suspende lei de Ribeirao Preto (SP) que autoriza clubesdetiro
a definir local e horario de funcionamento

Em analise preliminar do caso, ministro Alexandre de M oraes considerou que a nor ma invade
competéncia da Unido.

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), suspendeu lei de Ribeirdo Preto (SP)
gue prevé a autonomia das entidades que desenvolvem a prética e treinamento de tiro desportivo parafixarem
horario e local de funcionamento. A liminar foi concedida pelo ministro na Arguicdo de Descumprimento de
Preceito Fundamental (ADPF) 1136.

Autor da acdo, o Partido dos Trabalhadores (PT) alegaque aLe Municipa 14.876/2023 usurpou a
competéncia exclusiva da Unido para autorizar e fiscalizar a producéo e o comércio de material bélico,
previstano artigo 21, inciso VI, da Constitui¢do Federal. Segundo o PT, esse dispositivo também alcanca a
circulagéo e a utilizagcdo das armas de fogo sob qualquer forma, incluindo o funcionamento dos clubes de
tiro, ja que a sua Unica atividade-fim € promover o0 uso recreativo dos cidaddos com material bélico.

Competéncia

Para 0 ministro Alexandre de Moraes, a disciplina sobre o horario de funcionamento de locais destinados a
prética de treinamento de tiro e o distanciamento minimo de quaisquer outras atividades é matéria
relacionada a autorizagao e afiscalizagdo da producdo e do comércio de material bélico, temade
competéncia da Uni&o.

O relator explicou que o Estatuto do Desarmamento (Lei 10.826/2003) € a norma hacional que regula o porte
e a posse de armas, tema relacionado a politica de seguranca nacional e que exige regras uniformes em todo o
Pais.

O ministro lembrou, ainda, que a jurisprudéncia da Corte entende que 0s municipios tém competéncia para
legislar sobre o funcionamento de estabel ecimento comercial. No entanto, no caso dos autos, alei local
contraria requisitos para a autorizagdo de atividade submetida a critérios previstos em norma federal.



